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Você conhece os 
direitos do 
consumidor do 
comércio eletrônico?

Vamos conferir 
quais são os seus 
direitos? 5
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Todos os direitos

apresentados nesta

cartilha foram

retirados do Código 

de Defesa do 

Consumidor e do 

Decreto Federal Nº 

7.962/2013.

https://www.cotoconsulting.com/wp-content/uploads/2021/03/Estudio-demanda-habitos-compra-1280x1280.png


7

É direito do consumidor o 

arrependimento da compra em até 7 

dias.
Se houver o arrependimento da compra, é de total 

responsabilidade do fornecedor todo custo de 

retorno do objeto.

Nada deve ser cobrado do consumidor.

DIREITO DE ARREPENDIMENTO DE COMPRA

https://marketing4ecommerce.net/wp-content/uploads/2020/06/Copia-de-PLANTILLA-PORTADA-750X450-58.jpg


Quando o cliente retorna o pedido, o 

fornecedor deve relatar ao responsável 

pelo cartão de crédito, para que:

❖ O valor seja retornado ao cliente caso 

o mesmo já tenha sido descontado na 

fatura;

❖ O valor não seja retirado da fatura do 

cliente.

O fornecedor deve retornar ao 

consumidor a confirmação de que 

recebeu sua manifestação de 

arrependimento. 8

SOBRE A FATURA DO CARTÃO DE CRÉDITO

https://image.flaticon.com/icons/png/512/2037/2037624.png
https://i.pinimg.com/736x/65/c4/1d/65c41db5a939f1e45c5f1ff1244689f5.jpg


O consumidor deve ser alertado dos 

riscos que o produto pode trazer a ele. 

Todo fornecedor deve deixar explícito 

os riscos do produto em sua página de 

apresentação.

O fornecedor deve apresentar de maneira 

clara ao consumidor detalhes do produto ou 

serviço, como:

❖ Quantidade correta;

❖ Características do produto;

❖ Composição;

❖ Preço;

❖ Riscos que podem apresentar. 9

O QUE O FORNECEDOR DEVE DEIXAR EXPLÍCITO PARA O CONSUMIDOR?

https://atendimentoconsumidor.com/wp-content/uploads/2020/05/direito-do-consumidor-internet.jpg


Os direitos do consumidor 

não se limitam somente dentro 

do Brasil, ele expande por 

outros países também. Sendo 

assim, o consumidor pode 

impor seu direito mesmo o 

fornecedor sendo de outro 

país.
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QUANDO O PRODUTO É ESTRANGEIRO, MEUS DIREITOS AINDA 

CONSTAM?



E SE O PRODUTO CHEGAR 

DANIFICADO?

É de responsabilidade

do fabricante realizar a 

reparação dos danos

ou até indenização se 

for comprovado que o 

produto veio com 

defeito de fábrica.

11



EU TENHO DIREITO DE RECLAMAR PELOS VÍCIOS DA MINHA COMPRA?

Sim, é de seu direito entrar em contato com o 

fornecedor e reclamar que o seu produto tenha vícios.

Entretanto, o fornecedor tem o direito de 

realizar uma tentativa de resolver o vício em 

até 30 dias (para produtos duráveis), ou em até 

7 dias (não-duráveis).

Caso o problema não seja resolvido no período 

estipulado, é seu direito solicitar um novo produto 

de mesma espécie, ou pedir o seu dinheiro de 

volta.

Ainda há a opção de você manter o produto 

danificado, pagando somente o valor parcial do 

total.
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https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fxerpay.com.br%2Fblog%2Fvicio-oculto%2F&psig=AOvVaw3pZhNNnjNIqljD9VpZaJao&ust=1635789549857000&source=images&cd=vfe&ved=0CAsQjRxqFwoTCJC9t5Wd9fMCFQAAAAAdAAAAABAD


O cliente pode reclamar ao fornecedor por vícios que sejam 

facilmente constatados, no entanto deve ser relatado seguindo as 

seguintes normas:

Para produtos duráveis, o cliente deverá entrar em contato para 

reclamação de vícios em até 90 dias.
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QUANDO POSSO RECLAMAR AO FORNECEDOR PELOS VÍCIOS DO MEU PRODUTO?

https://static.vecteezy.com/ti/vetor-gratis/p1/2285515-red-sofa-or-sofa-design-illustration-vetor.jpg
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UM FORNECEDOR 
ESTARÁ REALIZANDO 
PRÁTICAS ABUSIVAS 
QUANDO...
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https://www.google.com/url?sa=i&url=https%3A%2F%2Fwww.caceresnoticias.com.br%2Fcidade%2Fprocon-de-caceres-alerta-que-venda-casada-e-pratica-proibida-por-lei%2F651675%3Ffb_comment_id%3D2213830168709969_2214148365344816&psig=AOvVaw15-vExsyr0WwJkO55mpu8k&ust=1636996333758000&source=images&cd=vfe&ved=0CAsQjRxqFwoTCMilqvOsmPQCFQAAAAAdAAAAABAG


ELEVA O VALOR DO PRODUTO SEM JUSTA CAUSA:

O fornecedor pode sim aumentar o valor do produto, entretanto, não 

pode elevá-lo apenas por querer.

EX: Quando existe o aumento do valor da matéria prima, é necessário 

que o fornecedor aumente o preço para que possa obter sua renda.

O QUE SERIA ELEVAR SEM CAUSA JUSTA?

Quando as vendas estão baixas e o fornecedor decide aumentar o 

valor dos produtos para que possa obter lucro com as poucas vendas.

DEIXAR DE ESTIMULAR O PRAZO PARA ENTREGA

O fornecedor deve estimular um prazo de entrega ao 

seu cliente, quando ele não o faz, comete uma 

prática abusiva. 
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https://static.vecteezy.com/ti/vetor-gratis/p3/2285576-entregador-com-mascara-segurando-caixa-e-verificando-smartphone-tamanho-completo-sob-mascara-recorte-ilustracaoial-ilustracao-isolado-no-fundo-branco-vetor.jpg


SOBRE COBRANÇAS DE DÍVIDAS

Quando houver uma

cobrança, o consumidor não

pode ser exposto ao ridículo, 

nem deve ser constrangido

(em redes sociais, mídias e 

etc), também não deve ser 

ameaçado pelo cobrador.
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https://conteudo.imguol.com.br/c/noticias/87/2017/12/08/isca-fisgado-golpe-armadilha-dinheiro-financas-divida-juros-1512749673416_v2_450x337.jpg
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Quando isso ocorrer, o consumidor pode 

receber até o dobro do que está sendo 

cobrado, ou pelo valor que foi pago de 

maneira errada.



E QUANDO JÁ ESTIVER ASSINANDO O CONTRATO? 

QUAIS MEUS DIREITOS?

Após a assinatura do contrato, é seu 

direito a desistência do mesmo em até 7 

dias, ou até após o recebimento do 

produto.

Se o direito do arrependimento for 

feito dentro do prazo, os valores que 

foram pagos eventualmente,  deveram 

ser devolvidos de imediato.
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